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 Parecer Sindical de Atividade Econômica Preponderante 
 
Laudo Sindical Nº 02.2011 

2. CNAE: 2.0 2.1 PRODLIST 

18.13-0 1813.2060 

1. Identificação da Empresa 

MECCAPLAST Indústria e Comércio de 
Plásticos Ltda * Fone (12) 3601-1555 18.13-0 1813.2090 

3. CNPJ:  
 

64.604.531/0001-76 

4. Razão Social:  
MECCAPLAST Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. 

5. Fone/Fax: 
(12) 3602-1555 

6. Endereço:  

Rua Vera Vasconcelos da Silva, 501 Bairro do UNA - Cep 12072-290 
7. Caixa Postal: 

330 

8. Cep:  
12072-290 

9. Município: 
TAUBATÉ 

10. UF:  
SP 

11. Descrição da Solicitação:  

Informações da atividade econômica preponderante da empresa para 

fins de enquadramento sindical. 

12. Descrição:  

      Análise feita nas dependências da empresa, MECCAPLAST Indústria e Comércio de 
Plásticos Ltda, com a emissão se Parecer / Relatório, conclusivo da Atividade Econômica 
Principal. A vistoria executada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
de Taubaté e Região, constatou que a atividade econômica principal, preponderante, é do 
segmento da indústria gráfica “denominada” de Indústria de Embalagens Flexíveis, 
impressas, com a logomarca do cliente e as informações do produto impressas nas 
respectivas embalagens. A empresa é uma autêntica indústria gráfica de impressão de 
embalagens flexíveis, que cuida de imprimir personalizando as embalagens para 
acondicionamento de alimentos. A empresa utiliza-se das tecnologias da indústria gráfica 
e das atividades profissionais da mão de obra dos profissionais da indústria gráfica, 
conforme dispõe a Classificação Brasileira de Ocupações CBO 2002, do Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE, códigos 7661 - 7662 - 7663 e seus sub-códigos. A categoria 
dos trabalhadores é diferenciada, nos termos do Quadro que dispõe o 12º Grupo do Plano 
da Confederação Nacional da Indústria - CNI. 

13. Observações Técnicas / Profissionais 

14. Declaração de Mérito e Responsabilidade Técnica 



 

Parecer Sindical de Atividade Econômica Preponderante 
2/6 

15. Observação Técnica / Profissional: 

O processo de produção gráfica apresenta basicamente o seguinte fluxo: 

a) Pré-impressão 
b) Impressão 
c) Pós-impressão (também conhecida como acabamento dos impressos gráficos) 

      Conforme vistoria realizada na empresa, acompanhamos seu processo produtivo em 
curso, para conhecermos bem a produção de embalagens flexíveis destinadas ao 
acondicionamento de produtos alimentícios e a produção de sacos, sacolas e laminados 
impressos, destinados/as ao transporte manual dos produtos adquiridos no comércio. A 
produção de embalagens plásticas impressas e personalizadas segue todas as 
características de um processo gráfico como melhor descriminamos a seguir: 

I. Pré-impressão. 

      Nesta etapa, a empresa compra os serviços desenvolvendo o aspecto gráfico visual 
das embalagens, sacolas e baseado em modelos e arquivos fornecidos pelo cliente 
desenvolve a fôrma e as amostras do produto final, denominadas de provas quais serão 
avaliadas e aprovadas pelo cliente. Com a aprovação feita pelo cliente é que o 
departamento providencia a confecção dos fotolitos, conforme o processo de impressão 
requerido à produção das embalagens personalizadas, contratadas. 

II. Impressão. 
      A empresa trabalha com a impressão sobre materiais plásticos e utiliza para a 
produção das embalagens, sacolas e sacos plásticos, impressos e personalizados nos 
sistemas de Impressão Flexográfica e Rotográfica. Esta fase do processo possui diversos 
equipamentos que necessitam de pessoas com conhecimento profissional gráfico. Outros 
processos de impressão podem ser utilizados para imprimir e personalizar as embalagens 
e os sacos plásticos. Atualmente os processos gráficos estão ampliando a utilização de 
técnicas denominadas digitais, principalmente para impressão de dados variáveis. As 
impressões a laser, impressão de impacto e impressão por transferência térmica 
conhecida como Hot Stamping (neste caso podemos aplicar, com auxílio de fitas 
metalizadas nas cores dourada, prateada, e selos holográficos), técnicas observadas na 
fase de personalização e impressão de documentação, que acompanha a impressão de 
embalagens plásticas personalizadas, com a logomarca do cliente. 

III.  Pós-Impressão. 
      Conforme o tipo de produto a ser impresso, antes se realiza a laminação de materiais e 
em seguida é feita a impressão flexográfica ou rotográfica personalizada, para 
posteriormente fazer o acabamento final, que é a etapa da pós-impressão; 
a) Na etapa de pós-impressão (acabamento gráfico) os empregados se utilizam dos 
equipamentos de corte e de dobra dos sacos e das sacolas plásticas impressas e, os 
clientes através das embalagens personalizadas divulgam os seus produtos e a marca, no 
ramo de supermercados e no comércio em geral; 
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b) Uma minoria de clientes solicita que as embalagens sejam confeccionadas sem a 
logomarca e sem a personalização impressa, fase incomum do processo de operação da 
pós-impressão no fluxo da indústria gráfica, mais que demanda de um profissional com 
perfil da indústria gráfica que saiba manejar bem os equipamentos gráficos, necessários à 
confecção das embalagens destinadas ao acondicionamento dos produtos alimentícios a 
serem vendidos na rede de supermercados e no comércio em geral; 

c) A MECCAPLAST Indústria de Embalagens Plásticas Flexíveis Ltda é contratada pelos 
seus clientes, para a transformação de filme plástico em sacos plásticos impressos e 
personalizados. Os textos impressos são utilizados para a divulgação dos produtos e da 
logomarca do cliente-parceiro na rede de supermercados e no comércio em geral; 

d) Conforme os fatos verídicos, observados e relatados, concluímos que a empresa 
desenvolve predominantemente as atividades do segmento e ramo da indústria gráfica. 
15.1 Da atividade econômica preponderante da empresa. 

      A empregadora opera, exercendo como Atividade Econômica Preponderante à de 
Indústria Gráfica, imprime e personaliza embalagens plásticas flexíveis sobre suportes 
plásticos tubulares:  

Embalagens Plásticas impressas nas matérias primas: 

- Polietileno; 
- Polipropileno; e 
- Laminados, etc. 

15.2 A personalização do respectivo texto e da logomarca, da clientela contratada é 
impressas nas várias cores, das embalagens plásticas flexíveis com a personalização 
impressa destinadas ao acondicionamento dos vários produtos alimentares e outros fins, 
a disposição para a venda na rede do comércio e supermercados. As embalagens flexíveis 
são utilizadas para o acondicionamento dos produtos alimentares nas embalagens 
laminadas impressas, sacolas plásticas impressas e filmes tubulares de polietileno e 
polipropilenos, todos os impressos e personalizados pela MECCAPLAST. 

15.3 Do Enquadramento Sindical na CATEGORIA DIFERENCIADA / preponderante. 

      Às partes, reconhecem que nos processos produtivos da Atividade Econômica, 
desenvolvidos e definidos pela empregadora não há qualquer reação química, como 
também não há reação química no processo de transformação do granulado nos suportes 
utilizados à impressão, pois o processo de transformação a quente, do granulado nos 
tubulares ocupa uma minoria de empregados, que são os extrusores gráficos. Esta é uma 
etapa complementar do processo produtivo da indústria gráfica” (cadeia produtiva das 
atividades econômicas da indústria gráfica).  

      A empresa é uma autêntica indústria gráfica, que industrializa embalagens flexíveis 
impressas e se utiliza das matérias prima supra, para produzir seu produto final. 
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* Tubulares Plásticos em Filmes tubulares, impressos em Polietileno e 
Polipropileno. 

      A empresa MECCAPLAST cuida de imprimir as várias embalagens tubulares 
plásticas e flexíveis, nos suportes plásticos de Polietileno, Polipropileno e em filmes 
de laminados plásticos: 

IV. Outras Informações de Preponderâncias. 

a) A atividade profissional dos empregados, consiste na operação de máquinas 
impressoras, das modalidades: Flexografias e Rotográfica através da montagem 
das formas que contem as regiões de grafismo, que para obter a impressão 
desejada necessita do acionamento dos dispositivos de regulagem de passagem do 
suporte, a colocação da matriz (forma), regulagem / acerto da carga de tinta, e mais 
o acompanhamento da tiragem; 

b) Operação de equipamento de acabamento corte e solda a quente dos sacos e 
sacolas de polietileno e polipropileno impressos, para o acondicionamento de 
produtos alimentícios, e divulgação da logomarca do cliente. Também podem ser 
feito o corte e o acabamento dos serviços gráficos impressos, com dobraduras 
especiais; 

c) Quantidade de Empregados: 

Total de 44 Funcionários da empresa, sendo 100% (cem por cento) de mão-de-obra 
direta, envolvida com a produção e administração, distribuídos conforme segue: 

  Ordem Departamento / Setor Quantidade de Empregados  

 i Administração 08 Empregados;  

 ii Extrusão 09 Empregados;  

 iii Impressão 03 Empregados;  

 iiii Corte/Acabamento dos Impressos 20 Empregados;  

 iiiii Expedição 04 Empregados.  

 Total 44 Empregados  

16. Declaração de Mérito e Responsabilidade Técnica. 

17. Declaração de conhecimento profissional técnico de atividade de indústria gráfica. 
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      O objeto social da empresa é PRODUÇÃO DE EMBALAGENS FLEXÍVEIS impressas.  

      No inicio das atividades de produção a MECCAPLAST foi orientada erradamente pelo 
setor químico para que estivesse vinculada ao Sindicato patronal SINDIPLAST e os 
empregados ao sindicato dos trabalhadores químicos de São José dos Campos, com 
subsede no município de Taubaté/SP. O erro é nítido, pois, após ter feito verificação “in 
loco”, constatou-se que a empresa não desenvolve qualquer atividade econômica 
química, nem mesmo secundária. A empresa só desenvolve Atividades Econômicas da 
cadeia produtiva da indústria de transformação, do Segmento e Ramo Manufatureiro da 
Indústria Gráfica. Executa as etapas de pré-impressão; impressão; pós-impressão, 
integrando o acabamento dos impressos e serviços gráficos.  

      A empregadora retro, não desenvolve qualquer atividade onde exista qualquer reação 
química, nem mesmo minoritária, pois todas as etapas de produção da empresa 
convergem e se integram na Produção do Ramo da Indústria Gráfica, devendo a empresa 
passar a utilizar-se das CNAE 18.13-0 e PRODLISTs 1813.2060 e 1813.2090, definindo-se 
ainda, que o Enquadramento Sindical dos Empregados pertence ao Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Taubaté e Região, CNPJ/MF: 72.307.531/0001-32. 

      A empresa produz embalagens flexíveis impressas em plásticos e em filmes 
laminados, sob contrato, para atender clientes diversos, elas destinadas ao 
acondicionamento de alimentos e para outros fins. Considerando 02 (duas) ações 
judiciais que tramitaram nos tribunais regionais do trabalho – TRT da 15ª Região - 
Campinas/SP, e da 2ª Região – CAPITAL e Grande São Paulo, de Procedência da 2ª Vara 
do Trabalho de Limeira, e da 1ª Vara do Trabalho de Mauá/SP, “ambas” favoráveis aos 
Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Piracicaba, Limeira e Região e ao 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do ABC e Mauá, requereu-se o 
enquadramento correto, das empresas, RELIPEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA, e da empresa, 
ITAP Bemis Mauá Embalagens Plásticas Ltda, na 1ª Vara do Trabalho de Mauá/SP, onde o 
julgador definiu que as empresas fossem enquadradas corretamente como de indústria 
gráficas, e não química.  

      Assim, considerando que o poder judiciário unifica as sentenças, não divergindo nem 
com as Varas do Trabalho, e nem com os Tribunais Regionais em “casos semelhantes ou 
idênticos”, Atesto, que a Meccaplast Embalagens Flexíveis é uma “indústria gráfica 
autentica”, que prepondera a produção de embalagens flexíveis impressas” pertencente 
ao Setor da Indústria Gráfica, integrante do Segmento de Indústria de Embalagens 
Flexíveis impressas com requinte e beleza, compondo-se no Ramo de Atividades da 
indústria da transformação e manufatureira integrante dos segmentos da Indústria 
Gráfica. Dessa maneira, indico o enquadramento sindical da empresa, no SINDIGRAF - 
Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado de São Paulo (sindicato patronal), e os 
empregados no sindicato profissional paritário correspondente, que no caso, é no 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Taubaté e Região, estabelecido na 
Rua Bispo Rodovalho nº 26 – 3º Andar Conjunto 302 CEP 12010-030 Centro Taubaté/SP. 
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18. Atestado:  

      O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Taubaté e Região, fundado 
em 14 de maio de 1961, reconhecido pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social - 
MTPS, em 19 de abril de 1963, às folhas 34 do livro 48 - Código Sindical: 028.149.02574-2 - 
inscrito no CNPJ/MF sob no 72.307.531/0001-32, entidade sindical de primeiro grau, de 
abrangência regional e representativa setorialmente dos trabalhadores da Categoria 
Profissional Diferenciada das atividades ligadas à indústria gráfica, com as funções 
inseridas na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO 2002, do Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, códigos 7661 – 7662 – 7663 e sub-códigos, sendo os empregados e a 
empresa epigrafada pertencente ao ramo da indústria gráfica, conforme o que dispõem os 
artigos 1º e 2º dos Estatutos Sociais da entidade de classe profissional. Por estas razões, 
o Sindicato profissional retro, Atesta ser a empresa empregadora em epígrafe, integrante 
do setor de Indústria Gráfica, e para os devidos fins, as informações constantes, e 
apontadas neste laudo sindical são verídicas e definitivas, sendo o presente laudo 
sindical, elaborado pôr solicitação da empresa empregadora epigrafada, e confeccionado 
em 01 (uma) única via. 

19. Profissional / Consultor Sindical:  

Cícero Firmino da Silva 

21. RG no 

12.456.226-7 SSP SP 

22. CPF/MF no 

897.446.248-68 

23. Data de emissão do parecer:  

 
 
 
 

Taubaté, 01 de Março de 2011. 

24. Assinatura: 
    
 
 
    
                        Consultor Sindical 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de 
Taubaté e Região – CNPJ/MF: 72.307.531/0001-32 

25- Este documento é emitido em uma única via original, sem emendas, rasuras ou espaços vagos pôr preencher e 
perderá sua validade caso constatada qualquer alteração de forma e/ou conteúdo em seu preenchimento.  

 


